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SEMANÁRIO OFICIAL
PROGEM

EDITAL N.º 01/2019 - FUNDERM

Estabelece procedimentos para a concessão de bolsas de estudo e para participação

dos Procuradores do Município de João Pessoa em cursos de pós-graduação.

O Comitê Gestor do FUNDERM, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, VI e

VII, da Lei n.º 11.995, de 10 de novembro de 2010 e com base no art. 12, da Resolução

n.º 002/2014 – FUNDERM,

RESOLVE

Art. 1º.?Este edital dispõe sobre previsão orçamentária para a concessão de bolsa de

estudo e para participação dos Procuradores do Município de João Pessoa,

do Procurador Geral do Município Adjunto e do Procurador Geral do Município, nos

cursos de pós-graduação, lato ou stricto senso, nas modalidades de especialização,

mestrado, doutorado e pós-doutorado.

Art. 2º.?A disponibilidade orçamentária para o exercício de 2019 foi fixada em

R$ 135.000,00 (Cem e trinta e cinco mil reais), tendo sido aprovada pelo elemento de

despesa nº 3.3.90.18 - Auxílio financeiro a estudantes.

Art. 3º. Será concedida ao Procurador aprovado em processo seletivo de curso de pós-

graduação, bolsa de estudos, a ser financiada pelo FUNDERM, conforme os seguintes

valores:

I – bolsa para curso de doutorado: valor máximo mensal para cada bolsista de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

II - bolsa para curso de mestrado: valor máximo mensal para cada bolsista de R$

1.600,00 (mil e seiscentos reais);

III - bolsa para curso de especialização: valor máximo mensal para cada bolsista de R$

600,00 (seiscentos reais).

§1º. A concessão da bolsa de estudos a que se refere este artigo será feita na forma

de reembolso da mensalidade, no mês imediato subsequente ao pagamento, estando

condicionado a apresentação do comprovante de pagamento pelo Procurador bolsista.

§2º. ?O valor restante será custeado pelo próprio Procurador.

Art. 4º. Poderão ser concedidas, neste exercício, tantas bolsas quanto o valor

determinado no orçamento permita, estando, entretanto, a concessão, condicionada a

prévio parecer autorizativo da DAF (Diretoria de Arrecadação Financeira).

Art. 5º. O Procurador bolsista que abandonar o curso ou nele for reprovado deverá

ressarcir ao órgão ou entidade financiadora o valor da bolsa, corrigido e atualizado.

Art. 6º. ?A concessão da bolsa de estudo terá vigência até o término do curso, sendo

permitida a prorrogação por no máximo 1 (um) semestre após o período mínimo

estabelecido pela instituição para a conclusão do curso.

§ 1º. O órgão ou entidade não poderá pagar pela mesma disciplina do curso duas vezes,

ficando o Procurador com a responsabilidade pelo pagamento das disciplinas nas quais

não obtiver?frequência e/ou aproveitamento mínimo.

Art. 7º. O órgão ou entidade financiadora da bolsa, por intermédio das respectivas

unidades de recursos humanos, será responsável pelo acompanhamento do desempenho

do Procurador no curso, bem como do cumprimento do Termo de Compromisso

acordado.

Art. 8º. ?O Procurador deverá apresentar, anualmente, ao órgão ou entidade de exercício,

comprovante de frequência e de situação acadêmica a serem fornecidos pela Instituição

de Ensino na qual estiver frequentando o curso.

Art. 9º. ?Os valores pagos a título de bolsa de estudo não serão objeto de incorporação ao

vencimento para qualquer efeito, vedado, ainda, seu uso como base de cálculo para

outras vantagens, inclusive para fins de aposentadoria e pensão.

Art. 10º. Os casos omissos serão avaliados pelo Comitê Gestor.

João Pessoa, 14 de março de 2019.
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II CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA

NO CARGO DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA – CLASSE A – PADRÃO I

EDITAL Nº 10 – PMJP/PGM, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O Procurador do Município de João Pessoa torna público o resultado provisório na
avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer como pessoas com deficiência,

referente ao concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva no

cargo de Procurador do Município de João Pessoa – Classe A – Padrão I.

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE
SOLICITARAM CONCORRER COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

1.1 Relação provisória dos candidatos considerados pessoas com deficiência na avaliação

biopsicossocial, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10005409, Simon Abrantes Pinheiro Barbosa / 10000360, Thais Ferreira Viturino Boueres.

2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS
CANDIDATOS QUE SOLICITARAM CONCORRER COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

2.1 O candidato poderá, das 9 horas do dia 18 de março de 2019 às 18 horas do dia 19 de março de
2019 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico

http://www.cespe.unb.br/concursos/pgm_jp_18_procurador, visualizar o parecer médico da

avaliação biopsicossocial, interpor recurso contra o resultado provisório na avaliação biopsicossocial

por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso e, se for o caso, enviar, anexa ao

recurso, imagens dos documentos que julgar necessários para reforçar os argumentos apresentados.

Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

2.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados os documentos a que se refere o subitem 2.1

deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação

por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações.

2.3 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos

computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de

outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização do espelho do

parecer médico, a complementação de documentos e a interposição de recurso.

2.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou

intempestivo será preliminarmente indeferido.

2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.

2.6 Não haverá entrega presencial de documentos.

2.7 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio

eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – PMJP/PGM, de 30 de julho de 2018, e

suas alterações, ou com este edital.

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 O edital de resultado final na avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer

como pessoas com deficiência e de resultado final no concurso para todos os candidatos será

publicado no Semanário Oficial do Município de João Pessoa e divulgado na internet, no endereço

eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pgm_jp_18_procurador, na data provável de 28 de
março de 2019.

CIDADE COM
SOM ALTO,
EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208


